
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO CHIQUE

Praça Santana, 242 - Centro - Ponto Chique - MG; CEP 39328-000,

CNPJ :  01.612.500/0001-47

TERMO DE RATIFICAÇÃO

GERALDO MAGELA FLAVIO RABELO, PREFEITO MUNICIPAL de Ponto Chique, no uso
de suas atribuições legais e, em conformidade com o disposto no Art. 74, Lei 14133/21,
RATIFICA o processo de Inexigibilidade de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE SHOW
ARTÍSTICO MUSICAL DA BANDA PAPAZONI, PARA APRESENTAÇÃO NO DIA 01 DE
MAIO DE 2026 NA TRADICIONAL MICARETA DO MUNICÍPIO DE PONTO CHIQUE/MG.
pelo valor GLOBAL de R$150.000,00 junto ao fornecedor A PRAIA PRODUCOES E
EVENTOS LTDA.

Quarta-feira 25 Fevereiro 2026Ponto Chique,

Processo nº: 17 / 2026

Inexigibilidade nº: 3 / 2026

____________________________________
PREFEITO MUNICIPAL

GERALDO MAGELA FLAVIO RABELO

Inexigibilidade


